
 
 
Boletim nº 134 - 16/03/2016 
Diretoria Executiva de Gestão da Informação Documental - DIRGED 
 
Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 
Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 
Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 
Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 
As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 
Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 
 
 
Órgão Especial do TJMG 
 
Não há vício de iniciativa em Lei Municipal, de autoria parlamentar, que 
autoriza adoção de medidas para evitar desperdício de água em caso de 
risco de desabastecimento. 
O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, considerou ser 
constitucional a Lei nº 3.682/2015 do Município de Lagoa Santa, de iniciativa 
parlamentar, que dispõe sobre o controle de desperdício de água potável 
distribuída no referido Município. No julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade promovida pelo Prefeito daquele Município, o relator do 
processo, Des. Edilson Fernandes, afastou as alegações de que a lei teria ofendido 
o princípio da separação dos Poderes e incorrido em vício de iniciativa por  
aumentar despesas indevidamente. Esclareceu que o meio ambiente saudável e 
ecologicamente equilibrado é direito de todos, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo. Fundamentou que a legislação 
impugnada apenas definiu em que consiste o desperdício de água na localidade e 
autorizou o Poder Executivo a adotar ações contra tal prática, prevendo, ainda, as 
sanções cabíveis. E, ao assim dispor, na realidade, viabilizou medidas por parte do 
Executivo, caso venha a se deparar com o risco de desabastecimento. Constatou o 
relator, por fim, que não foram impostas ações ao Poder Executivo, e sim 
concedidos mecanismos para enfrentar eventual crise hídrica, não tendo a lei 
criado despesas, porquanto só serão eventualmente geradas caso o próprio 
Executivo venha determinar a fiscalização ou adoção de outras práticas previstas. 
(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.0000.15.011972-5/000, Rel. 
Des. Edilson Fernandes, DJe de 04.03.2016). 
 
Inconstitucionalidade de dispositivo de lei municipal, alterado por 
emenda parlamentar, que cria despesa ao erário com o funcionalismo 
público, por incorrer em vício de iniciativa e afrontar o princípio da 
separação dos Poderes. 
Em julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito 
Municipal de Cruzília, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimidade de 
votos, julgou procedente a representação para declarar a inconstitucionalidade 



formal do art. 38 da Lei Complementar nº 004/2013 do referido Município, com a 
redação dada por emenda parlamentar, a qual alterou o texto originalmente 
proposto pelo Executivo em matéria administrativa, relativa ao funcionalismo 
público. O relator do processo, Des. Armando Freire, esclareceu que, embora seja 
permitido ao parlamentar emendar projeto de lei de iniciativa do Chefe do 
Executivo, é necessário que haja pertinência temática com o projeto original e 
que a emenda não acarrete aumento de despesa sem previsão orçamentária. 
Considerou o relator que, no caso do referido dispositivo legal, houve 
contrariedade à iniciativa reservada ao Prefeito Municipal e intervenção na 
autonomia administrativa do Executivo, uma vez que a norma em questão versa 
sobre o enquadramento funcional de servidores municipais e foi substancialmente 
modificada por emenda parlamentar. Concluiu que o Legislativo adotou 
referências diversas da proposta original, que implicam aumento de despesas não 
previstas no planejamento orçamentário, e que, portanto, houve afronta ao 
princípio da independência e harmonia entre os Poderes, previsto nos artigos 6º e 
173 da Constituição Estadual, com subtração de competência privativa do Chefe 
do Poder Executivo. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.0000.14.090601-7/000, Rel. Des. Armando Freire, DJe de 04.03.2016).  
 
Órgão Especial do TJMG julga constitucional lei municipal que atualizou 
planta genérica de valores venais de imóveis para fins de tributação do 
IPTU. 
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo representante da 
Câmara Municipal de Varginha em face dos artigos 2º, 3º, 5º e 18, bem como 
todos os Anexos, da Lei nº 5.945/2014 do referido Município, que dispõe sobre a 
planta genérica de valores e estabelece critérios de apuração do valor venal dos 
imóveis cadastrados no município para fins de tributação do Imposto Territorial 
Urbano – IPTU. O relator do processo, Des. Antônio Carlos Cruvinel, entendeu que 
os dispositivos impugnados não afrontam a Constituição Estadual ou algum 
princípio constitucional, e que a modificação da planta genérica de valores levou 
em consideração circunstâncias como tempo, espaço, superfície, valor venal dos 
imóveis, equipamentos urbanos, gabarito das construções, destinação dos imóveis, 
número de lotes, entre outros fatores. Esclareceu, ainda, que a simples correção 
dos valores venais dos imóveis, atualizando-os para efeito de tributação, não gera 
a inconstitucionalidade da lei, e que eventuais distorções ou excessos em algum 
valor são matéria de discussão sob o aspecto da legalidade, que não pode ser 
realizada em abstrato, mas sim individualmente no caso concreto, pelo 
contribuinte que se sentir prejudicado. Com esse entendimento, o Órgão Especial, 
à unanimidade de votos, julgou improcedente a representação. (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 1.0000.15.025947-1/000, Rel. Des. Antônio 
Carlos Cruvinel, DJe de 04.03.2016).  
 
Supremo Tribunal Federal  
  
Plenário 
 
Habeas corpus contra decisão monocrática  
Ao proferir decisão pelo não conhecimento do writ, o Tribunal, por maioria, 
reafirmou sua jurisprudência no sentido de não ser cabível habeas corpus 
impetrado contra decisão monocrática de Ministro da Corte. Na espécie, os 
pacientes impugnaram decisão do Ministro Cezar Peluso, que prorrogara o prazo 
para a realização de escutas telefônicas anteriormente autorizadas. O Tribunal 
esclareceu que o ato apontado como coator – decisão monocrática – não poderia 
ser questionado pela via estreita do presente writ. Ademais, o tema estaria 
materializado no Enunciado 606 da Súmula do STF (“Não cabe habeas corpus 
originário para o Tribunal Pleno de decisão da Turma ou do Plenário, proferida em 
habeas corpus ou no respectivo recurso”). Destacou que não se trataria de impedir 



a revisão do ato do Relator, mas que haveria outro caminho, conforme previsto no 
art. 38 da Lei 8.038/1990 e no art. 21, § 1º, do RISTF. Vencidos os Ministros 
Marco Aurélio (Relator), Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Ricardo 
Lewandowski (Presidente), que admitiam a impetração. Enfatizavam a importância 
da proteção judicial efetiva que se materializaria no habeas corpus. Aduziam que o 
próprio texto constitucional reconheceria cabível o habeas corpus contra 
autoridade submetida à Constituição, nos termos especificados, no caso, juízes do 
STF.” HC 105959/DF, Rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. 
Edson Fachin, 17.02.2016. (Fonte – Informativo 814 - STF) 
 
“Presunção de inocência e execução provisória de condenação criminal - 1 
A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em julgamento de 
apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete 
o princípio constitucional da presunção de inocência. Esse o entendimento do 
Plenário, que, por maioria, denegou a ordem em habeas corpus que visava a 
desconstituição de acórdão que, em sede de apelação, determinara a imediata 
prisão do paciente por força de sentença condenatória de primeiro grau. A Corte 
afirmou que o tema relacionado com a execução provisória de sentenças penais 
condenatórias envolveria reflexão sobre a) o alcance do princípio da presunção da 
inocência aliado à b) busca de necessário equilíbrio entre esse princípio e a 
efetividade da função jurisdicional penal. Tal equilíbrio deveria atender a valores 
caros não apenas aos acusados, mas também à sociedade, diante da realidade do 
intrincado e complexo sistema de justiça criminal brasileiro. A possibilidade da 
execução provisória da pena privativa de liberdade seria orientação a prevalecer 
na jurisprudência do STF, mesmo na vigência da CF/1988 (HC 68.726/DF, DJU de 
20.11.1992, e HC 74.983/RS, DJU de 29.08.1997). Essa orientação seria ilustrada, 
ainda, pelos Enunciados 716 e 717 da Súmula do STF (‘Admite-se a progressão de 
regime de cumprimento da pena ou a aplicação imediata de regime menos severo 
nela determinada, antes do trânsito em julgado da sentença condenatória’, e ‘Não 
impede a progressão de regime de execução da pena, fixada em sentença não 
transitada em julgado, o fato de o réu se encontrar em prisão especial’, 
respectivamente). O plexo de regras e princípios garantidores da liberdade 
previsto em nossa legislação – princípios do devido processo legal, da ampla 
defesa, do contraditório, do juiz natural, da inadmissibilidade de obtenção de 
provas por meios ilícitos, da não auto-incriminação, com todos os seus 
desdobramentos de ordem prática, como o direito de igualdade entre as partes, o 
direito à defesa técnica plena e efetiva, o direito de presença, o direito ao silêncio, 
o direito ao prévio conhecimento da acusação e das provas produzidas, a 
possibilidade de contraditá-las, com o consequente reconhecimento da 
ilegitimidade de condenação que não esteja devidamente fundamentada e 
assentada em provas produzidas sob o crivo do contraditório – revelaria quão 
distante se estaria da fórmula inversa, em que ao acusado incumbiria demonstrar 
sua inocência, fazendo prova negativa das faltas que lhe fossem imputadas.” HC 
126292/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, 17.02.2016. (Fonte - Informativo 
814 - STF.) 
 
“Presunção de inocência e execução provisória de condenação criminal - 2 
O Plenário ressaltou que, antes de prolatada a sentença penal, haveria de se 
manter reservas de dúvida acerca do comportamento contrário à ordem jurídica, o 
que levaria a atribuir ao acusado, para todos os efeitos – mas, sobretudo, no que 
se refere ao ônus da prova da incriminação –, a presunção de inocência. Nessa 
senda, a eventual condenação representaria juízo de culpabilidade, que deveria 
decorrer da logicidade extraída dos elementos de prova produzidos em regime de 
contraditório no curso da ação penal. Para o sentenciante de primeiro grau, ficaria 
superada a presunção de inocência por um juízo de culpa – pressuposto 
inafastável para condenação –, embora não definitivo, já que sujeito, se houver 
recurso, à revisão por tribunal de hierarquia imediatamente superior. Nesse juízo 



de apelação, de ordinário, ficaria definitivamente exaurido o exame sobre os fatos 
e provas da causa, com a fixação, se fosse o caso, da responsabilidade penal do 
acusado. Então, ali que se concretizaria, em seu sentido genuíno, o duplo grau de 
jurisdição, destinado ao reexame de decisão judicial em sua inteireza, mediante 
ampla devolutividade da matéria deduzida na ação penal, tivesse ela sido 
apreciada ou não pelo juízo a quo. Ao réu ficaria assegurado o direito de acesso, 
em liberdade, a esse juízo de segundo grau, respeitadas as prisões cautelares 
porventura decretadas. Desse modo, ressalvada a estreita via da revisão criminal, 
seria, portanto, no âmbito das instâncias ordinárias que se exauriria a 
possibilidade de exame de fatos e provas e, sob esse aspecto, a própria fixação da 
responsabilidade criminal do acusado. Portanto, os recursos de natureza 
extraordinária não configurariam desdobramentos do duplo grau de jurisdição, 
porquanto não seriam recursos de ampla devolutividade, já que não se prestariam 
ao debate da matéria fática e probatória. Noutras palavras, com o julgamento 
implementado pelo tribunal de apelação, ocorreria uma espécie de preclusão da 
matéria envolvendo os fatos da causa. Os recursos ainda cabíveis para instâncias 
extraordinárias do STJ e do STF – recurso especial e extraordinário – teriam 
âmbito de cognição estrito à matéria de direito. Nessas circunstâncias, tendo 
havido, em segundo grau, juízo de incriminação do acusado, fundado em fatos e 
provas insuscetíveis de reexame pela instância extraordinária, pareceria 
inteiramente justificável a relativização e até mesmo a própria inversão, para a 
situação concreta, do princípio da presunção de inocência até então observado. 
Faria sentido, portanto, negar efeito suspensivo aos recursos extraordinários, 
como o fazem o art. 637 do CPP e o art. 27, § 2º, da Lei 8.038/1990.” HC 
126292/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, 17.02.2016. (Fonte - Informativo 
814 - STF.) 
 
“Presunção de inocência e execução provisória de condenação criminal - 3 
A Corte destacou, outrossim, que, com relação à previsão constitucional da 
presunção de não culpabilidade, ter-se-ia de considerá-la a sinalização de um 
instituto jurídico, ou o desenho de garantia institucional, sendo possível o 
estabelecimento de determinados limites. Assim, a execução da pena na pendência 
de recursos de natureza extraordinária não comprometeria o núcleo essencial do 
pressuposto da não culpabilidade, na medida em que o acusado tivesse sido 
tratado como inocente no curso de todo o processo ordinário criminal, observados 
os direitos e as garantias a ele inerentes, bem como respeitadas as regras 
probatórias e o modelo acusatório atual. Nessa trilha, aliás, haveria o exemplo 
recente da LC 135/2010 - Lei da Ficha Limpa, que, em seu art. 1º, I, 
expressamente consagraria como causa de inelegibilidade a existência de sentença 
condenatória por crimes nela relacionados, quando proferidas por órgão colegiado. 
A presunção de inocência não impediria que, mesmo antes do trânsito em julgado, 
o acórdão condenatório produzisse efeitos contra o acusado. De todo modo, não se 
poderia desconhecer que a jurisprudência que assegura, em grau absoluto, o 
princípio da presunção da inocência – a ponto de negar executividade a qualquer 
condenação enquanto não esgotado definitivamente o julgamento de todos os 
recursos, ordinários e extraordinários – teria permitido e incentivado a indevida e 
sucessiva interposição de recursos da mais variada espécies, com indisfarçados 
propósitos protelatórios. Visaria, não raro, à configuração da prescrição da 
pretensão punitiva ou executória. Cumpriria ao Poder Judiciário e, sobretudo, ao 
STF, garantir que o processo – único meio de efetivação do jus puniendi estatal – 
resgatasse sua inafastável função institucional. A retomada da tradicional 
jurisprudência, de atribuir efeito apenas devolutivo aos recursos especial e 
extraordinário – como previsto em textos normativos – seria, sob esse aspecto, 
mecanismo legítimo de harmonizar o princípio da presunção de inocência com o da 
efetividade da função jurisdicional.” HC 126292/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, 
17.02.2016. (Fonte - Informativo 814 - STF.) 
 



“Presunção de inocência e execução provisória de condenação criminal - 4 
O Plenário asseverou que seria possível tanto a ocorrência de equívocos nos juízos 
condenatórios proferidos pelas instâncias ordinárias quanto em relação às 
instâncias extraordinárias. Todavia, para essas eventualidades, sempre haveria 
outros mecanismos aptos a inibir consequências danosas para o condenado, 
suspendendo, se necessário, a execução provisória da pena. Assim sendo, medidas 
cautelares de outorga de efeito suspensivo ao recurso extraordinário ou especial 
seriam instrumentos inteiramente adequados e eficazes para controlar situações 
de injustiça ou excessos em juízos condenatórios recorridos. Por outro lado, a ação 
constitucional do habeas corpus igualmente comporia o conjunto de vias 
processuais com inegável aptidão para controlar eventuais atentados aos direitos 
fundamentais decorrentes da condenação do acusado. Portanto, mesmo que 
exequível provisoriamente a sentença penal contra si proferida, o acusado não 
estaria desamparado da tutela jurisdicional em casos de flagrante violação de 
direitos. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Rosa Weber, Celso de Mello e Ricardo 
Lewandowski (Presidente), que, ao concederem a ordem, mantinham a 
jurisprudência firmada a partir do julgamento do HC 84.078/MG (DJe de 
26.02.2010), no sentido de que a prisão antes do trânsito em julgado da 
condenação somente poderia ser decretada a título cautelar, e de que a ampla 
defesa não poderia ser visualizada de modo restrito, porquanto englobaria todas as 
fases processuais, inclusive as recursais de natureza extraordinária.” HC 
126292/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, 17.02.2016. (Fonte - Informativo 
814 - STF.) 
 
Repercussão Geral 
 
“Fornecimento de informações financeiras ao fisco sem autorização 
judicial - 5 
O art. 6º da LC 105/2001 não ofende o direito ao sigilo bancário, porque realiza a 
igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade 
contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de 
sigilo da esfera bancária para a fiscal. Por sua vez, a Lei 10.174/2001 não atrai a 
aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o 
caráter instrumental da norma, nos termos do art. 144, § 1º, do CTN. Esse o 
entendimento do Plenário, que, em conclusão de julgamento e por maioria, negou 
provimento a recurso extraordinário em que se discutia a constitucionalidade – 
frente ao parâmetro do sigilo bancário – do acesso aos dados bancários por parte 
de autoridades e agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, sem autorização judicial, nos termos dispostos pela LC 
105/2001. Debatia-se, ainda, se haveria afronta ao princípio da irretroatividade 
das leis, quando esses mecanismos são empregados para a apuração de créditos 
relativos a tributos distintos da CPMF, cujos fatos geradores tenham ocorrido em 
período anterior à vigência deste diploma legislativo – v. Informativo 814. O 
Colegiado afirmou não haver dúvidas de que o direito à privacidade ou mesmo à 
intimidade seriam direitos que teriam base fática e forte conteúdo jurídico. 
Significa dizer que seriam direitos passíveis de conformação. Não se trataria de 
pura condição restritiva, mas a própria lei poderia estabelecer determinadas 
delimitações. Esclareceu que a quebra de sigilo bancário sem autorização judicial, 
visando à Administração Tributária, não padeceria de nenhuma ilegalidade. Por 
outro lado, o art. 144, § 1º, do CTN imporia que qualquer método de apuração 
tributária entre em vigor imediatamente, o que afastaria a alegação de 
retroatividade. Na verdade, o tema ora em debate não seria quebra de sigilo, mas 
transferência de sigilo para finalidades de natureza eminentemente fiscal. A 
legislação aplicável garantiria fosse preservada a confidencialidade dos dados, 
vedado seu repasse a terceiros, estranhos ao próprio Estado, sob pena de 
responsabilização dos agentes que eventualmente praticassem essa infração. 
Assim, dados sigilosos de interesse fiscal somente poderiam ser acessados depois 



da instauração de competente processo administrativo, por ato devidamente 
motivado, nos moldes hoje preconizados pelo Decreto 3.724/2002, compreendidos 
os três níveis político-administrativos da Federação. Garante-se, ainda, a imediata 
notificação do contribuinte, a ele assegurado o acesso aos autos e o direito à 
extração de cópias de quaisquer documentos ou decisões, para que possa exercer, 
a todo o tempo, o controle jurisdicional dos atos da Administração, nos termos da 
Lei 9.784/1999. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello, que davam 
provimento ao recurso. Para o Ministro Celso de Mello, a decretação da quebra do 
sigilo bancário, ressalvada a competência extraordinária das CPIs (CF, art. 58, § 
3º), pressuporia, sempre, a existência de ordem judicial, sem o que não se poderia 
impor à instituição financeira o dever de fornecer à Administração Tributária, ao 
Ministério Público ou, ainda, à Polícia Judiciária as informações que lhe tenham 
sido solicitadas.” RE 601314/SP, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 
24.02.2016. (Fonte – Informativo 815 - STF) 
 
 
Superior Tribunal de Justiça  
 
Corte Especial 
 
“Direito Processual Civil. Embargos de Declaração com efeitos infringentes 
e pedido de reconsideração.  
Os embargos de declaração, ainda que contenham pedido de efeitos 
infringentes, não devem ser recebidos como ‘pedido de reconsideração’. Os 
embargos de declaração são um recurso taxativamente previsto na Lei Processual 
Civil e, ainda que contenham indevido pedido de efeitos infringentes, não se 
confundem com mero "pedido de reconsideração", este sim figura processual 
atípica, de duvidosa existência. Inclusive, a hipótese sequer comporta a aplicação 
do princípio da fungibilidade recursal, pois ‘pedido de reconsideração’ não é recurso. 
Assim, deve-se reconhecer que os embargos de declaração apresentados 
tempestivamente com pedido de efeitos infringentes não devem ser recebidos como 
‘pedido de reconsideração’, porque tal mutação não atende a nenhuma previsão 
legal, tampouco aos requisitos de aplicação do princípio da fungibilidade. Ademais, 
a jurisprudência desta Corte é firme no sentido da impossibilidade de recebimento 
de mero ‘pedido de reconsideração’ como embargos de declaração, por ausência de 
previsão legal e por isso constituir erro grosseiro (Pet no AREsp 6.655-RN, Quarta 
Turma, DJe de 15/10/2013). Ora, se inexiste respaldo legal para receber o ‘pedido 
de reconsideração’ como embargos de declaração, é evidente que não há arrimo 
legal para receber os embargos de declaração como ‘pedido de reconsideração’. Não 
se pode transformar um recurso taxativamente previsto em lei (art. 535 do CPC) 
numa figura atípica, que não possui previsão legal ou regimental. Além disso, a 
possibilidade de o julgador receber os embargos de declaração com pedido de efeito 
modificativo como ‘pedido de reconsideração’ traz enorme insegurança jurídica ao 
jurisdicionado, pois, apesar de interposto tempestivamente o recurso cabível, ficará 
à mercê da subjetividade do magistrado (REsp 1.213.153-SC, Primeira Turma, DJe
de 10/10/2011). [...]. Nessa linha de intelecção, o recebimento dos aclaratórios 
como ‘pedido de reconsideração’ aniquila o direito constitucional da parte ao devido 
processo legal e viola, ainda, o princípio da proibição da reformatio in pejus. [...]. 
Por sua vez, o parágrafo único do art. 538 do CPC já estabelece a penalidade 
cabível quando o jurisdicionado desvirtua a função dos embargos de declaração, 
qual seja a imposição de multa. Portanto, o recebimento dos aclaratórios como 
‘pedido de reconsideração’ padece de, ao menos, duas manifestas ilegalidades, 
sendo a primeira a ausência de previsão legal para tal sanção subjetiva, e a 
segunda a não interrupção do prazo recursal, aniquilando o direito da parte 
embargante e ignorando a penalidade objetiva, estabelecida pelo legislador no 
parágrafo único do art. 538 do CPC.” REsp 1.522.347-ES, Rel. Min. Raul Araújo, 
julgado em 16.09.2015, DJe de 16.12.2015. (Fonte – Informativo 575 -



STJ). 
 
Súmulas 
 
“Novas súmulas abordam remissão de pena e monitoramento  
A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou a edição das 
Súmulas 562 e 567 do Tribunal, que tratam de remissão de pena por atividade 
laborativa e de furto em estabelecimento com monitoramento eletrônico, 
respectivamente. No enunciado da Súmula 562, ficou definido que ‘é possível a 
remição de parte do tempo de execução da pena quando o condenado, em regime 
fechado ou semiaberto, desempenha atividade laborativa, ainda que extramuros’. Já 
a Súmula 567 estabelece que ‘sistema de vigilância realizado por monitoramento 
eletrônico ou por existência de segurança no interior de estabelecimento comercial, 
por si só, não torna impossível a configuração do crime de furto’. [...]” (Fonte – 
Notícias do STJ – 1º.03.2016) 
 
“STJ substitui norma que trata do CDC e de planos de previdência  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cancelou a Súmula 321 do 
Tribunal, que tratava da aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) em 
planos de previdência complementar. Para substituir a súmula cancelada, foi 
aprovada a Súmula 563, com o seguinte enunciado: “O Código de Defesa do 
Consumidor é aplicável às entidades abertas de previdência complementar, não 
incidindo nos contratos previdenciários celebrados com entidades fechadas. [...]” 
(Fonte – Notícias do STJ – 02.03.2016) 
 
“Segunda Seção aprova nova súmula sobre arrendamento mercantil  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou a Súmula 564 do 
Tribunal, que trata de arrendamento mercantil financeiro. A sessão foi realizada no 
dia 24 de fevereiro último. No enunciado aprovado, ficou definido que ‘no caso de 
reintegração de posse em arrendamento mercantil financeiro, quando a soma da 
importância antecipada a título de valor residual garantido (VRG) com o valor da 
venda do bem ultrapassar o total do VRG previsto contratualmente, o arrendatário 
terá direito de receber a respectiva diferença, cabendo, porém, se estipulado no 
contrato, o prévio desconto de outras despesas ou encargos pactuados. [...]” 
(Fonte – Notícias do STJ – 02.03.2016) 
 
“Aprovada nova súmula que trata da tarifa de contrato bancário  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou na última quarta-
feira (24) a Súmula 565 do Tribunal, que trata de tarifa de contrato bancário. No 
enunciado aprovado, ficou definido que ‘a pactuação das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo 
fato gerador, é válida apenas nos contratos bancários anteriores ao início da 
vigência da Resolução-CMN nº 3.518/2007, em 30/04/2008. [...]’ (Fonte – 
Notícias do STJ – 02.03.2016) 
 
“Segunda Seção aprova nova súmula sobre tarifa de cadastro de cliente em 
banco  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou a Súmula 566, que 
trata da tarifa de cadastro em banco. A sessão em que o tema foi apreciado ocorreu 
no dia 24 de fevereiro último. Segundo o enunciado aprovado, ‘nos contratos 
bancários posteriores ao início da vigência da Resolução-CMN nº 3.518/2007, em 
30/04/2008, pode ser cobrada a tarifa de cadastro no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira. [...]” (Fonte – Notícias do STJ – 
03.03.2016) 
 
Recursos Repetitivos 



 
“Direito Civil e Processual Civil. Via processual adequada para se requerer 
sanção por cobrança judicial de dívida já adimplida. Recurso Repetitivo 
(art. 543-C do CPC e Res. STJ nº 8/2008). Tema 622.  
A aplicação da sanção civil do pagamento em dobro por cobrança judicial 
de dívida já adimplida (cominação encartada no art. 1.531 do CC/1916, 
reproduzida no art. 940 do CC/2002) pode ser postulada pelo réu na 
própria defesa, independendo da propositura de ação autônoma ou do 
manejo de reconvenção, sendo imprescindível a demonstração de má-fé do 
credor. Da análise do art. 1.531 do CC/1916 (art. 940 do CC/2002), extrai-se que 
a existência de dívida já paga constitui tanto defesa do réu (caracterizando objeção 
de ordem material), quanto fato gerador da pretensão indenizatória a ser exercida 
em face do autor da demanda. Portanto, o mesmo fato gera pedidos diversos por 
parte do réu. Os pedidos de improcedência da demanda e de pagamento em dobro, 
consequentemente, caracterizam-se como pretensões conexas formuladas pelo réu, 
uma vez que são oriundas da mesma causa de pedir (a existência de dívida já 
paga). Desse modo, observada a função social do Direito - princípio estruturante do 
ordenamento jurídico -, não se revela razoável o rigor da exigência do manejo 
simultâneo de contestação e de reconvenção (ou posterior ajuizamento de ação 
autônoma) para deduzir os aludidos pedidos conexos. Outrossim, em hipóteses 
como esta, a parte demandada, a rigor, não está apresentando em juízo, quando da 
contestação, um pedido acerca de um direito material preexistente ao advento da 
ação contra si proposta, como se fosse um pleito do réu contra o autor, resultante 
de alguma injunção por este último não observada, de tal modo que a referida 
pretensão pudesse se constituir em objeto de uma lide própria. Pelo contrário, em 
episódios como este ora em evidência, o acontecimento fundante do pleito 
reclamado pelo acionado somente se verifica por ocasião do surgimento da petição 
inicial contra ele deflagrada. Antes disso, o requerido sequer tem condições de 
deduzir, de inferir que contra ele o autor irá pedir pecúnia já paga. Assim, o objeto 
ora sob mira não nasce preponderantemente da interação dos litigantes 
preliminarmente à ação, mas reflete, sim, apanágio de relevância muito maior, 
interesse de ordem pública, pois é o Estado que, além de não tolerar, não consentir, 
utiliza-se da sua força de império para reprimir e impor pena ao litigante que pede 
coisa já recebida. Além disso, a pena em comento é sanção que a lei determina à 
jurisdição impingir e, pois, sua cominação não está à mercê do animus dos 
litigantes, nem do talante do próprio juiz, visto que resulta da lei. Ademais, dada a 
complementaridade entre a sanção civil em tela e a penalidade processual por 
litigância de má-fé – ainda que possuam natureza jurídica distinta –, verifica-se que 
ambas são voltadas à punição dos demandantes que se utilizam do processo judicial 
para consecução de objetivo ilegal, afigurando-se coerente a exegese no sentido da 
aplicação analógica da regra disposta no caput do art. 18 do CPC (‘O juiz ou 
tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa 
não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte 
contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as 
despesas que efetuou’). Nessa ordem de ideias, resguardando a boa-fé nas relações 
jurídicas e o interesse público de garantia da dignidade da justiça, incumbirá ao 
juiz, inclusive de ofício, a condenação do autor (imbuído de má-fé) ao pagamento 
em dobro ou do equivalente exigido a maior em virtude da conduta ilícita descrita 
no art. 1.531 do CC/1916 (art. 940 do CC/2002). De fato, em que pese a aludida 
sanção estar inserida em norma de direito material, constata-se que sua 
transgressão se dá por meio de um exercício abusivo do direito de ação, assim 
como ocorre em algumas das condutas tipificadas nos arts. 16 e 17 do CPC, o que 
autoriza a interpretação analógica acima destacada, a despeito da diversidade dos 
objetos jurídicos tutelados. Por derradeiro, no que tange a uma visão sistemática do 
ordenamento jurídico brasileiro, salienta-se que o réu está autorizado a formular o 
chamado ‘pedido contraposto’ no bojo da contestação. Assim ocorre no rito sumário 
(art. 278, § 1º, do CPC), no procedimento dos Juizados Especiais Cíveis (art. 31 da 



Lei n. 9.099/1995) e nas ações possessórias (art. 922 do CPC). Inclusive, neste 
último caso, admite-se que o réu, na contestação, pleiteie a indenização pelos 
prejuízos resultantes da turbação ou do esbulho cometido pelo autor. Essa hipótese, 
em razão da natureza da pretensão deduzida, é deveras assemelhada à sanção civil 
do art. 1.531 do CC/1916 (art. 940 do CC/2002). Por fim, apesar de o art. 1.532 do 
CC/1916 não fazer menção à demonstração de má-fé do demandante, é certo que a 
jurisprudência desta Corte, na linha da exegese cristalizada na Súmula nº 159 do 
STF, reclama a constatação da prática de conduta maliciosa ou reveladora do perfil 
de deslealdade do credor para fins de aplicação da sanção civil em debate. Essa 
orientação explica-se à luz da concepção subjetiva do abuso do direito adotada pelo 
Codex revogado.” REsp 1.111.270-PR, Rel. Min. Marco Buzzi, Segunda Seção, 
julgado em 25.11.2015, DJe de 16.02.2016. (Fonte – Informativo 576 - 
STJ). 
 
Primeira Seção 
 
“Direito Tributário. Depósito judicial integral dos tributos devidos e 
denúncia espontânea. 
O depósito judicial integral do débito tributário e dos respectivos juros de 
mora, mesmo antes de qualquer procedimento do Fisco tendente à sua 
exigência, não configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN). A doutrina 
entende que o instituto previsto no art. 138 do CTN (denúncia espontânea) 
demanda três elementos para a sua configuração, quais sejam: (a) a denúncia da 
infração; (b) o pagamento do tributo, se for o caso, e respectivos juros de mora; 
(c) espontaneidade, definida pelo parágrafo único do referido dispositivo como a 
providência tomada antes do início de qualquer procedimento administrativo ou 
medida de fiscalização relacionados com a infração. Além disso, convém apontar 
que o instituto da denúncia espontânea é costumeiramente tratado pela doutrina 
com enfoque axiológico no comportamento considerado moral e adequado de o 
infrator adiantar-se de forma espontânea à Administração Tributária, denunciar-se 
e, se for o caso, pagar o tributo devido. Ou seja, a conduta ética é traduzida em 
arrependimento e sinceridade do contribuinte e traz a ele o benefício da exclusão da 
responsabilidade pela infração, em verdadeiro perdão concedido pela Lei. Contudo, 
além do campo valorativo, ético e filosófico sobre o qual está alicerçada a denúncia 
espontânea, deve-se analisar o aspecto econômico que também permeia o instituto 
em questão, ainda que de forma implícita. Segundo entendimento doutrinário, a 
denúncia espontânea opera-se sob a ótica da relação custo-benefício para a 
Administração Tributária, tendo em vista que a antecipação do pagamento do 
tributo pelo contribuinte, sem o prévio exame da autoridade, somando-se à 
obrigação tributária acessória de entregar documento no qual é feita a declaração e 
a confissão de débito, tendo por consequência a constituição do crédito tributário, 
substitui, nessa medida, o lançamento que deveria ser realizado pela autoridade 
administrativa. O referido procedimento identifica-se como política tributária que 
diminui o custo administrativo (custo da Administração Tributária) e impõe um novo 
custo de conformidade ao contribuinte, aumentando seu custo total. Ademais, após 
a análise do julgamento do REsp 962.379-RS (DJe de 28/10/2010), julgado 
conforme o rito do art. 543-C do CPC, e do exame da Súmula n. 360 do STJ ("O 
benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 
por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo"), a doutrina 
aponta que o STJ somente admite a denúncia espontânea quando o Fisco é 
preservado dos custos administrativos de lançamento. Dito de outra forma, não há 
denúncia espontânea quando o tributo sujeito a lançamento por homologação é 
declarado pelo contribuinte e pago com atraso, uma vez que nessa hipótese já se 
parte do pressuposto de que não haverá custo administrativo porque o tributo já se 
encontra em condições de cobrança, haja vista ter sido constituído pelo contribuinte 
via declaração. Nessa linha intelectiva, quando se tratar de tributo sujeito a 
lançamento por homologação já declarado pelo contribuinte e pago com atraso, não 



há vantagem para o Fisco em eliminar a multa, porque o custo administrativo já 
não existe de antemão, uma vez que se verifica a ausência da relação de troca 
entre custo de conformidade e custo administrativo, diferentemente do que ocorre 
na falta de declaração e confissão do tributo. Na última hipótese, seria possível a 
denúncia espontânea, uma vez configurados os demais requisitos previstos no art. 
138 do CTN, pois a antecipação do contribuinte em denunciar-se e pagar o tributo 
devido e respectivos juros de mora na forma do referido dispositivo pouparia a 
Administração Tributária dos custos administrativos de fiscalização, constituição e 
cobrança dos créditos. Portanto, a referida relação de troca se evidencia na 
exclusão da multa pela denúncia espontânea em razão da ausência de 
movimentação da máquina fiscalizatória da Administração Tributária. [...]. Por fim, 
observe-se que o atual entendimento de ambas as Turmas de Direito Público desta 
Corte (AgRg nos EDcl no REsp 1.167.745-SC, Primeira Turma, DJe de 24/05/2011- 
e AgRg no AREsp 13.884-RS, Segunda Turma, DJe de 08/09/2011) é no sentido de 
que apenas o pagamento integral do débito que segue à sua confissão é apto a dar 
ensejo à denúncia espontânea. Precedente citado: REsp 1.340.174-PR, Segunda 
Turma, DJe de 28/09/2015.” EREsp 1.131.090-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 28/10/2015, DJe de 10/02/2016. (Fonte – 
Informativo 576 - STJ). 
 
Segunda Seção 
 
“Ação judicial para acessar cadastro em entidade de proteção ao crédito 
terá que cumprir requisitos.  
Ação judicial para acesso ao cadastro em entidade de proteção ao crédito terá de 
cumprir requisitos para que seja aceita no Judiciário, segundo decisão unânime da 
Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A decisão foi tomada no 
julgamento de recurso especial, considerado repetitivo por existirem vários casos 
semelhantes, de uma cidadã que ajuizou ação contra a Câmara de Dirigentes 
Lojistas de Porto Alegre para acessar o extrato de sua pontuação e os critérios do 
crediscore (método de análise de risco de concessão do crédito). [...] No voto, o 
relator manteve a decisão das instâncias inferiores e propôs a criação de requisitos 
de admissibilidade para ações semelhantes, como a comprovação de que ‘a recusa 
do crédito almejado ocorreu em razão da pontuação que lhe foi atribuída’. Outro 
requisito é a demonstração do requerimento para obtenção dos dados ou ‘a 
tentativa de fazê-lo à instituição responsável pelo sistema de pontuação, com a 
fixação de prazo razoável para atendimento’, afirmou o ministro no voto, aprovado 
por unanimidade.” (Fonte – Notícias do STJ – 29.02.2016). 
 
“Direito processual civil. Improcedência de demanda coletiva proposta em 
defesa de direitos individuais homogêneos e impossibilidade de novo 
ajuizamento de ação coletiva por outro legitimado.  
Após o trânsito em julgado de decisão que julga improcedente ação 
coletiva proposta em defesa de direitos individuais homogêneos, 
independentemente do motivo que tenha fundamentado a rejeição do 
pedido, não é possível a propositura de nova demanda com o mesmo 
objeto por outro legitimado coletivo, ainda que em outro Estado da 
federação. Inicialmente, saliente-se que a leitura precipitada do disposto no inciso 
III do art. 103 do CDC poderia levar à equivocada conclusão de que apenas a 
procedência da ação coletiva emanaria efeitos capazes de obstar a nova propositura 
de demanda coletiva idêntica. Ocorre que a interpretação do referido inciso deve se 
dar com a observância do disposto no § 2º, que é claro ao estabelecer que, mesmo 
diante de solução judicial pela improcedência do pedido coletivo original, apenas os 
interessados que não tiverem intervindo na ação coletiva na condição de 
litisconsortes é que poderão propor demanda análoga e, ainda assim, única e 
exclusivamente a título individual. Ciente disso, a simples leitura dos arts. 81, III, e 
103, III, § 2°, do CDC evidencia que, para a aferição da exata extensão dos efeitos 



da sentença proferida em ação coletiva que tenha por objeto direitos individuais 
homogêneos - diversamente do que ocorre em se tratando de direitos difusos e 
coletivos -, é juridicamente irrelevante investigar se o provimento judicial de 
improcedência do pedido resultou ou não de eventual insuficiência probatória. Isso 
porque a redação do inciso III do art. 103 do CDC não repete a ressalva (incisos I e 
II do referido dispositivo) de que a sentença de improcedência por insuficiência de 
provas seria incapaz de fazer coisa julgada. Dessa forma, para os direitos 
individuais homogêneos, o legislador adotou técnica distinta, ressalvando a 
formação de coisa julgada somente em favor dos "interessados que não tiverem 
intervindo no processo como litisconsortes", de modo que somente esses poderão 
propor ação de indenização a título individual, independentemente do resultado 
negativo - de improcedência por qualquer motivo - da demanda coletiva 
anteriormente proposta.” REsp 1.302.596-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, Rel. para acórdão Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 
09.12.2015, DJe de 1º.02.2016. (Fonte – Informativo 575 - STJ). 
 
Terceira Seção 
 
“Direito Penal. Reiteração criminosa no crime de descaminho e princípio da 
insignificância.  
A reiteração criminosa inviabiliza a aplicação do princípio da insignificância 
nos crimes de descaminho, ressalvada a possibilidade de, no caso concreto, 
as instâncias ordinárias verificarem que a medida é socialmente 
recomendável. Destaca-se, inicialmente, que não há consenso sobre a 
possibilidade ou não de incidência do princípio da insignificância nos casos em que 
fica demonstrada a reiteração delitiva no crime de descaminho. [...]. Nesse sentido, 
o Plenário do STF, quando do julgamento dos HC 123.734-MG (DJe de 
20/02/2016), HC 123.533-SP (DJe de 08/08/2014) e HC 123.108-MG (DJe de 
1º/02/2016), a despeito de ter exarado que a aplicação do princípio da 
insignificância ‘deve ser analisada caso a caso pelo juiz de primeira instância, e que 
a Corte não deve fixar tese sobre o tema’, acabou por traçar orientação no viés de 
que a vida pregressa do agente pode e deve ser efetivamente considerada ao se 
analisar a possibilidade de incidência do preceito da insignificância. Ressaltou-se, no 
mencionado julgamento, que adotar indiscriminadamente o princípio da 
insignificância, na hipótese em que há qualificação ou reincidência, seria tornar a 
conduta penalmente lícita e também imune a qualquer espécie de repressão estatal. 
Além disso, na mesma ocasião, salientou-se que a imunização da conduta do 
agente, ainda que a pretexto de protegê-lo, pode deixá-lo exposto à situação de 
justiça privada, na medida em que a inação do Estado pode fomentar a sociedade a 
realizar ‘justiça com as próprias mãos’, com consequências imprevisíveis e 
provavelmente mais graves. Concluiu-se, assim, que: "o Judiciário não pode, com 
sua inação, abrir espaço para quem o socorra. É justamente em situações como 
esta que se deve privilegiar o papel do juiz da causa, a quem cabe avaliar em cada 
caso concreto a aplicação, em dosagem adequada, seja do princípio da 
insignificância, seja do princípio constitucional da individualização da pena". 
Portanto, entende-se que, para aplicação do princípio da insignificância no crime de 
descaminho, além de ser analisado o tributo iludido e os vetores - (a) mínima 
ofensividade da conduta do agente; (b) nenhuma periculosidade social da ação; (c) 
reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento; e (d) inexpressividade da 
lesão jurídica provocada -, deve ser examinada a vida pregressa do agente. Note-se 
que a incidência do princípio da insignificância nos casos de reiteração do crime de 
descaminho estaria legitimando a conduta criminosa, a qual acabaria por se tornar, 
em verdade, lícita. [...]. Dessa forma, ante a ausência de previsão legal do princípio 
da insignificância, deve-se entender que não há vedação à sua aplicação ao 
reincidente, o que não significa, entretanto, que referida circunstância deva ser 
desconsiderada. A propósito, ressalta-se a teoria da reiteração não cumulativa de 
condutas de gêneros distintos, a qual considera que "a contumácia de infrações 



penais que não têm o patrimônio como bem jurídico tutelado pela norma penal (a 
exemplo da lesão corporal) não poderia ser valorada como fator impeditivo à 
aplicação do princípio da insignificância, porque ausente a séria lesão à propriedade 
alheia" (STF, HC 114.723-MG, Segunda Turma, DJe de 12/11/2014). Destaca-se, 
ainda, que apenas as instâncias ordinárias, que se encontram mais próximas da 
situação que concretamente se apresenta ao Judiciário, têm condições de realizar o 
exame do caso concreto, por meio da valoração fática e probatória, a qual, na 
maioria das vezes, possui cunho subjetivo, impregnada pelo livre convencimento 
motivado. Por fim, não se desconhece a estrutura objetiva do princípio da 
insignificância. No entanto, preconiza-se a ampliação de sua análise para se 
incorporar elementos subjetivos que revelem o merecimento do réu. Isso não 
guarda relação com o direito penal do autor, mas antes com todo o ordenamento 
jurídico penal, o qual remete à análise de mencionadas particularidades para 
reconhecer o crime privilegiado, fixar a pena-base, escolher o regime de 
cumprimento da pena, entre outros. Nesse contexto, ainda que haja um eventual 
desvirtuamento da teoria da insignificância em sua gênese, faz-se isso com o intuito 
de assegurar a coerência do ordenamento jurídico pátrio, tornando a incidência do 
princípio da bagatela um verdadeiro privilégio/benefício, que, portanto, deve ser 
merecido, não se tratando da mera aplicação de uma teoria, haja vista, não raras 
vezes, ser necessária a adaptação de teorias à nossa realidade. Precedentes citados 
do STF: HC 120.662-RS, Segunda Turma, DJe de 21/08/2014; HC 109.705-PR, 
Primeira Turma, DJe de 28/05/2014.” EREsp 1.217.514-RS, Rel. Min. Reynaldo 
Soares da Fonseca, julgado em 09.12.2015, DJe de 16.12.2015. (Fonte – 
Informativo 575 - STJ). 
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